
COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO PARA INVESTIGAR O

SETOR DE COMBUSTÍVEIS.

REQUERIMENTO N.º              , DE 2003.

Requerer que Vossa Excelência se

digne em convidar o Presidente da

CPI do Narcotráfico, Senador

Magno Malta a vir prestar

informações e dados relevantes

obtidos por aquela CPI.

Senhor Presidente,

 Nos termos Regimentais, requero que Vossa Excelência se

digne em convidar o Presidente da CPI do Narcotráfico, Senador Magno

Malta para vir colaborar com esta CPI prestando informações e fornecendo

dados obtidos por aquela CPI que conseguiu atingir sua finalidade.

JUSTIFICAÇÃO



Tal requerimento se justifica por se tratarem de matérias

análogas, que no fundo abrangem as mesmas pessoas, empresas, ou seja, a

grande máfia que atua no submundo nacional, aliciando, corrompendo e

prejudicando toda nação.

Por estas razões e com o valioso apoio dos eminentes

membros desta Comissão Parlamentar de Inquérito, espero que o presente

requerimento seja aprovado na integra.

Brasília, 8 de julho de 2.003.
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